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TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente-se a presente Medida Proviséria paragrafo tnico ao art. 36,
como segue:

Paragrafo Gnico. O Ministério do Desenvolvimento Agrario encaminhara
Relatorio Anual ao Congresso Nacional contendo dados detalhados sobre os
processos de regularizagéo fundiaria de que trata esta Medida Provisoéria.”

JUSTIFICACAO

A emenda busca a transparéncia no processo de regularizacdo de terras da
Unido uma vez que a magnitude das alienagoes e das concessées de direito real de
uso implica maior controle por parte ge Poder Plblico e dos érgaos fiscalizadores.
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